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Portaria - SEI nº 230, de 13 de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e 

RESOLVE:  

 Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 1119, de 26 de novembro de 2021, com o intuito de atualizar a composição do 
Grupo de Apoio à Gestão do Serviço de Neonatologia, no seguinte termo: 

• Substituir Dra. Ângela Soares Campos -  Gestão de escala diária, mensal e gestão de férias da equipe mé-
dica da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal por Dra. Kelly Nascimento Brandão e Dra. Deborah de Oli-
veira Lauar Figueiro.  

 Art. 2º O Grupo de Apoio à Gestão do Serviço de Neonatologia passa a ter a seguinte composição: 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

• Dra. Deborah de Oliveira Lauar Figueiro  

• Kelly Nascimento Brandão 

 ALOJAMENTO CONJUNTO 

• Profa. Maria Cândida Ferrarez Bouzada Viana 

• Dra. Liz Custódio Seabra de Souza 

 BLOCO OBSTÉTRICO 

• Profa. Márcia Gomes Penido Machado 

• Dra. Beatriz Coelho Teixeira 

 UNIDADE DE CUIDADOS NEONATAIS 

• Profa. Lêni Márcia Anchieta 

• Dra. Érika Lima Dolabella Teixeira da Costa  

  

Art. 3º O Grupo de Apoio à Gestão do Serviço de Neonatologia tem como objetivo: apoiar o responsável técnico do serviço 
de neonatologia nas atividades assistenciais e gerenciais 

  

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 675 de 15 de março de 2023  

 5 

 Portaria - SEI nº 231/2023, de 14 de março de 2023 

PROCESSO Nº 23537.008668/2023-47 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Lucas Gomes Costa de Paula, Matrícula SIAPE nº 239****, ocupante do cargo Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração 
de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.008668/2023-47, através da coleta de provas, depoimentos e 
demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria-SEI nº 243/23, de 10 de  Março de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame Anti DNA Nativo para a paciente E.K.A.C, 
Prontuário 12351*** HC-UFMG/Ebserh. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame Anti Cardiolipina IgG e IgM  para a paci-
ente E.K.A.C, Prontuário 12351*** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Augusto Cesar Carvalho Rodrigues- Assistente Administrativo/Gestão Hospitalar - Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SIAPE - 224**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 250/23, de 13 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
SONDAS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as dire-
trizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


